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EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. ROUBOS TRIPLAMENTE 
MAJORADOS. MAUS ANTECEDENTES E CONSEQUÊNCIAS DO 
CRIME. PENA-BASE ACIMA DO PISO LEGAL MANTIDA. 
AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DO ART. 61, II, "C", DO CP. 
RECONHECIMENTO COM BASE EM ELEMENTOS FÁTICOS 
DOS AUTOS. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. EMPREGO DE 
ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE DE APREENSÃO E 
PERÍCIA. VIOLAÇÃO DA SÚMULA 443/STJ CONSTATADA. 
CARÊNCIA DE MOTIVAÇÃO CONCRETA PARA O 
INCREMENTO SUPERIOR A 1/3. CONCURSO FORMAL 
MANTIDO. PATRIMÔNIOS DISTINTOS ATINGIDOS PELA AÇÃO 
DO AGENTE. REGIME PRISIONAL FECHADO MANTIDO. WRIT 
NÃO CONHECIDO E ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato 
judicial impugnado.
2. A individualização da pena é submetida aos elementos de convicção 
judiciais acerca das circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores 
apenas o controle da legalidade e da constitucionalidade dos critérios 
empregados, a fim de evitar eventuais arbitrariedades. Destarte, salvo 
flagrante ilegalidade, o reexame das circunstâncias judiciais e os critérios 
concretos de individualização da pena mostram-se inadequados à estreita 
via do habeas corpus, pois exigiriam revolvimento probatório.
3. Em relação às consequências do crime, que devem ser entendidas como 
o resultado da ação do agente, a avaliação negativa de tal circunstância 
judicial mostra-se escorreita se o dano material ou moral causado ao bem 
jurídico tutelado se revelar superior ao inerente ao tipo penal. In casu, o 
prejuízo suportado pelas vítimas permite a exasperação da pena-base, já 
que se revela mais expressivo do que o ínsito aos crimes de roubo. 
4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, condenações anteriores ao 
prazo depurador de 5 anos, malgrado não possam ser valoradas na 
segunda fase da dosimetria como reincidência, constituem motivação 
idônea para a exasperação da pena-base a título de maus antecedentes. 
5. Se as instâncias ordinárias reconheceram a incidência da agravante do 
art. 61, II, "c", do CP, com fundamento em elementos de convicção 
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amealhados nos autos, para infirmar tal conclusão seria necessário 
revolver o contexto fático-probatório, providência que não se coaduna 
com a via do writ. 
6. Quanto à etapa derradeira da dosagem da pena, a Terceira Seção deste 
Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento dos Embargos de 
Divergência n. 961.863/RS, firmou o entendimento de que é despicienda 
a apreensão e a perícia da arma de fogo, para a incidência da majorante do 
§ 2º, I, do art. 157 do CP, quando existirem, nos autos, outros elementos 
de prova que evidenciem a sua utilização no roubo, como na hipótese, em 
que há farta comprovação testemunhal atestando o seu emprego.
7. Nos moldes da jurisprudência desta Corte, "mesmo após a 
superveniência das alterações trazidas, em 24/5/2018, pela Lei n. 
13.654/2018, essa Corte Superior, no que tange à causa de aumento do 
delito de roubo prevista no art. 157, § 2º, I , do Código Penal - nos casos 
em que utilizada arma de fogo -, manteve o entendimento exarado por sua 
Terceira Seção, no sentido de ser desnecessária a apreensão da arma 
utilizada no crime e a realização de exame pericial para atestar a sua 
potencialidade lesiva, quando presentes outros elementos probatórios que 
atestem o seu efetivo emprego na prática delitiva, uma vez que seu 
potencial lesivo é in re ipsa" (AgRg no HC 473.117/MS, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado 
em 5/2/2019, DJe 14/2/2019).
8. A sentença aplicou a fração de 5/12 para majorar as penas tão somente 
em razão das três causas de aumento reconhecidas, sem apoio em 
elementos concretos do delito. Forçoso destacar, ainda, que, nos termos 
da jurisprudência desta Corte, o emprego de arma de fogo, por si só, não 
justifica aumento superior ao mínimo legal de 1/3.
9. "É assente nesta Corte Superior que o roubo perpetrado contra diversas 
vítimas, ainda que ocorra em um único evento, configura o concurso 
formal e não o crime único, ante a pluralidade de bens jurídicos tutelados 
ofendidos" (HC 430.716/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 19/6/2018, DJe 29/6/2018).
10. Caso tenha sido estabelecida a pena-base acima do mínimo legal, por 
ter sido desfavoravelmente valorada circunstância do art. 59 do Estatuto 
Repressor, admite-se a fixação de regime prisional mais gravoso do que o 
indicado pelo quantum de reprimenda imposta ao réu. 
11. Writ não conhecido. Ordem concedida, de ofício, tão somente para 
reduzir a 1/3 o aumento pela incidência de três majorantes do crime de 
roubo, determinando ao Juízo das Execuções que promova à nova 
dosagem da pena. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
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unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" de ofício, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 
Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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